
É direito da 
mulher gestante a 

presença de 
doulas e de 

acompanhante 
durante o 

pré-parto, parto 
e pós-parto.

O descumprimento deste direito implica em multa e 
sanções estabelecidas pela lei nº 7314, de 15 de junho 

de 2016. Lei estadual nº 9135/2020.
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